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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 
Em recente missão em que esta Casa acompanhou o senhor prefeito a San Francisco, 

nos Estados Unidos,  tivemos a oportunidade de conhecer um sistema de gerenciamento de vagas 
nas vias públicas e estacionamentos municipais chamado SFPark.  

 
Por meio desse aplicativo, o cidadão pode verificar a disponibilidade de vagas livres 

nas principais ruas e estacionamentos da cidade. 
 
Em reuniões nos órgãos municipais  daquela cidade, os vereadores tiveram acesso a 

uma pesquisa que apontou que 30% (trinta por cento) dos engarrafamentos das grandes cidades são 
ocasionados por pessoas buscando vagas em estacionamentos. 

 
Nossa proposta vem no sentido de aproveitar essa ideia, porém abrangendo as vagas 

nos estacionamentos privados, buscando disponibilizar as informações sobre o número de vagas 
livres e, principalmente, seu preço, que sabidamente é bastante alto em nossa Cidade. 

 
Nos últimos anos, Porto Alegre, e sua região metropolitana, tem assistido ao 

surgimento de um conjunto de iniciativas na área de inovação e tecnologia por parte de 
universidades, do Poder Público e do setor empresarial, nas mais diversas áreas que vão desde a 
biotecnologia até a tecnologia aeroespacial, o que posiciona a Cidade de forma extremamente 
positiva nesse cenário. 

 
Da mesma forma, a chamada Economia Criativa – atividades nas quais a criação e 

distribuição de bens e serviços usam a criatividade e o capital intelectual como insumos primários – 
encontrou na capital gaúcha um ambiente profícuo para o seu desenvolvimento, já correspondendo a 
1,9% das riquezas produzidas na Cidade. Segundo recente pesquisa do Conselho de Criatividade e 
Inovação da Federação do Comércio de Bens, Serviços de São Paulo (Fecomércio-SP), Porto Alegre 
foi apontada como a segunda cidade mais criativa do Brasil.  

 
No entanto, é necessário impulsionar um ambiente voltado para a inovação que 

possibilite a colaboração entre os diversos setores econômicos e ainda a utilização por parte do 
Poder Público do enorme potencial dessas novas tecnologias para superar os problemas da Cidade e 
fortalecer seus laços comunitários e democráticos. 

 
Nesse sentido acreditamos que essa proposta será um importante passo no sentido da 

criação de um ambiente inovador, bem como proporcionará uma saudável competição entre os 
diferentes estabelecimentos privados. Este sistema é sem dúvida uma inovação em tecnologia que 
colocará Porto Alegre como pioneira no Brasil. 
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Diante do exposto e por entender ser de grande relevância a presente iniciativa, peço 
apoio aos meus ilustres pares, para aprovação deste Projeto de Lei. 

 
 
 
 
Sala das Sessões, 3 de junho de 2013.  
 
 
 
 
 
 
 

VEREADOR ALBERTO KOPITTKE 
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PROJETO DE LEI  
 
 
 

Obriga os estacionamentos e garagens a 
disponibilizarem informações em tempo real por 
meio de dados abertos na internet. 
 
 

Art. 1º  Ficam os estacionamentos e garagens que comercializam vagas na 
modalidade rotativa obrigados a informarem em tempo real, por meio de dados abertos na internet, 
as seguintes informações: 

 
I – número de vagas disponíveis; e 
 
II – preço do serviço. 
 
Parágrafo Único.  Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os 

estabelecimentos que possuam menos de 30 (trinta) vagas de estacionamento. 
 
Art. 2º  O descumprimento desta Lei acarretará multa de 50 (cinquenta) Unidades 

Financeiras Municipais (UFMs), multiplicada pelo número total de vagas do estabelecimento. 
 
Art. 3º  O Executivo Municipal regulamentará esta Lei em 90 (noventa) dias. 
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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